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MATRIZ PEDAGÓGICA - EAD AUTOINSTRUCIONAL – 20 HORAS 

NOME DO CURSO: Conselho Tutelar e o SUAS. 

OBJETIVO GERAL: 
 Debater as relações políticas e institucional entre os conselhos tutelares e o Sistema Único de Assistência Social, buscando problematizar a dinâmica de atendimento e seus fluxos, o conceito de Rede 

de Proteção e a contribuição dos conselhos para o fortalecimento das políticas sociais municipais.  

OBEJTIVOS ESPECÍFICOS:  
1) problematizar o conceito e a historicidade do conselho tutelar;  

2) debater a relação do SUAS e dos Conselhos no âmbito do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;  
3) discutir a dinâmica da rede de proteção municipal;  

4) promover a reflexão sobre a relevância do conselho tutelar para a política de assistência social.  

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

1 
O que é o Conselho Tutelar? 
 

05 

- Debater a historicidade do Conselho 
Tutelar no Brasil 
- Problematizar o conceito de Conceito 
Tutelar 

 A historicidade do conselho tutelar no âmbito da Constituição Federal de 

1988 e do Estatuto da Criança e do Adolescente, com foco no conceito do 

conceito tutelar.  

2 
O SUAS, o Conselho Tutelar e o Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente  
 

05 

- Discutir o conceito de Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente 
- Debater a relação entre SUAS e 
Conselho Tutelar 

 O Conceito do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, 

enfocando a relação entre o concelho tutelar e os serviços para rede social 

básica e para rede social especial. 

3 
O Conselho Tutelar e o SUAS a partir da Rede de 
Proteção  
 

05 

- Debater o conceito de Rede de 
Proteção 
- Problematizar os fluxos de 
atendimento  

 O fluxo de atendimento da criança e adolescente com direitos humanos 

violados e a relação entre o conselho tutelar e órgãos da Assistência Social 

no âmbito municipal 

4 
O Conselho Tutelar e o fortalecimento das Políticas 
Sociais 

05 

- Analisar a relação entre SUAS e 
Conselho Tutelar no âmbito das 
políticas sociais no âmbito municipal; 
- Refletir a relação entre o SUAS e o 
Conselho Tutelar na promoção do 
dados e informações para política 
municipal d e assistência social. 

 Os conselhos tutelares podem contribuir para a atuação eficaz da vigilância 

socioassistencial e com a promoção das políticas sociais das crianças e 

adolescentes 
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